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Nilton Kasctin dos Santos
Professor e Promotor de Justiça

Prefeitura Municipal de Derrubadas
Contrato nº 106/2024. Dispensa Eletrônica nº 

033/2024. Contratado: Biotecno Indústria e Comércio 
Ltda. CNPJ nº 04.470.103/0001-76. Objeto: O presen-
te contrato tem por objetivo a aquisição de câmara para 
conservação de vacinas para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento através do recurso estadual - 
Rede Bem Cuidar/RS. Valor: R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais). Vigência: 05/12/2024 a 03/02/2025. Assi-
natura: 05/12/2024. Derrubadas/RS, 05 de dezembro 
de 2024.                                                                

Contrato nº 107/2024. Dispensa Eletrônica nº 
033/2024. Contratada: Gigante Recém Nascido Ltda. 
CNPJ nº 62.413.869/0001-15. Objeto: Fica ajustado 
entre as partes a aquisição de mesa ginecologia elétri-
ca para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
através do recurso estadual - Rede Bem Cuidar/RS. 
Valor: R$ 13.947,00 (treze mil, novecentos e quarenta 
e sete reais). Vigência: 05/12/2024 a 03/02/2025. As-
sinatura do Contrato: 05/12/2024. Derrubadas/RS, 05 
de dezembro de 2024.                                                         

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços nº 086/2024. Concorrência Eletrônica n° 
07/2024. Contratado: Pavimentação São Cristóvão 
Ltda. CNPJ nº 41.730.554/0001-21. Objeto: Fica ajus-
tado entre as partes a prorrogação do contrato supraci-
tado por mais 51(cinquenta e um) dias para a execução 
da obra. Vigência: 11/12/2024 a 31/01/2025. Assina-
tura do Termo Aditivo: 09/12/2024. Derrubadas/RS, 
09 de dezembro de 2024.                                                                      

Contrato nº 108/2024. Dispensa Eletrônica nº 
034/2024. Contratado: Ama Serviços Públicos Ltda. 
CNPJ nº 26.607.205/0001-23. Objeto: Contratação 
de empresa ou fundação para realização de todas as 
etapas de um Concurso Público para o Quadro Geral 
de Servidores Públicos do Município de Derrubadas-
-RS. Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos re-
ais). Vigência: 06/12/2024 a 04/06/2025. Assinatura: 
06/12/2024. Derrubadas/RS, 06 de dezembro de 2024.                                                                                                                                       

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 
015/2024. Concorrência Eletrônica n° 01/2024. Con-
tratado: Jefferson Penno Megier e Cia Ltda. CNPJ nº 
31.733.598/0001-51. Objeto: O fato motivador da pre-
sente rescisão unilateral foi de que não houve cumpri-
mento do que foi acordado, bem como reconhecendo 
a empresa contratada de ter dado causa à inexecução 
do objeto, em especial a morosidade de de baixo ín-
dice de eficiência. Ressaltando que a empresa aceita 
ser penalizada com base no inciso III do artigo 156 
da Lei de Licitações- impedimento de contratar com 
o Poder Público Municipal de Derrubadas. conforme 
parecer jurídico. Assinatura do Termo de Rescisão: 
11/12/2024.    Derrubadas/RS, 11 de dezembro de 
2024.

O Município de Derrubadas/RS comunica que, em 
despacho proferido no Processo de Dispensa de Lici-
tação/Eletrônica nº 033/2024, o Senhor Alair Cemin, 
Prefeito Municipal reconheceu ser dispensável a lici-
tação para aquisição de câmara para conservação de 
vacinas e mesa ginecologia elétrica para a Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento através do recur-
so estadual - Rede Bem Cuidar/RS. Fundamento Le-
gal: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
Fornecedor(a): BIOTECNO INDUSTRIA E COMER-

CIO, inscrito no CNPJ nº 04.470.103/0001-
76 e GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA, 
inscrito no CNPJ nº 62.413.869/0001-15. 
Valor Total: R$ 30.947,00 (trinta mil e nove-
centos e quarenta e sete reais). BIOTECNO: 
R$ 17.000,00 - GIGANTE: R$ 13.947,00 
Derrubadas/RS, 05 de Dezembro de 2024. 

O Município de Derrubadas/RS comu-
nica que, em despacho proferido no Pro-
cesso de Dispensa de Licitação/Eletrônica 
nº 034/2024, o Senhor Alair Cemin, Pre-
feito Municipal reconheceu ser dispensável 
a licitação para contratação de empresa ou 
fundação para realização de todas as eta-
pas de um Concurso Público para o Qua-
dro Geral de Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Derrubadas-RS. Fundamento 
Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21. Fornecedor(a): AMA SER-
VIÇOS PÚBLICOS LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 26.607.205/0001-23.  Valor Total: 
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
Derrubadas/RS, 06 de Dezembro de 2024. 

O Município de Derrubadas/RS comuni-
ca que, em despacho proferido no Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2024, 
o Senhor Alair Cemin, Prefeito Municipal re-
conheceu ser inexigível a licitação para con-
tratação da empresa RMB PRODUÇÕES 
LTDA (ROGÉRIO MAGRÃO E BANDA) 
para realização da Festa Natalina Munici-
pal no município de Derrubadas/RS. Evento 
ocorrerá na data de 21 de dezembro de 2024. 
A apresentação da banda terá duração míni-
ma de 02 (duas) horas com toda a estrutura 
de palco, sonorização e iluminação, repertó-
rio variado e diversos profissionais da área. 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21. Fornecedor(a): 
RMB PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídi-
ca, inscrita no CNPJ nº 19.952.104/0001-48. 
Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais). Derrubadas/RS, 06 de Dezembro de 
2024. 

O Município de Derrubadas/RS comuni-
ca que, em despacho proferido no Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 014/2024, 
o Senhor Alair Cemin, Prefeito Municipal 
reconheceu ser inexigível a licitação para 
contratação da empresa CLAUDIR M. DOS 
SANTOS E CIA LTDA (NEGÃO E BAN-
DA) para realização da Festa Natalina Mu-
nicipal no município de Derrubadas/RS. 
Evento ocorrerá na data de 21 de dezembro 
de 2024. A apresentação da banda terá dura-
ção mínima de 03 (três) horas com repertó-
rio variado e diversos profissionais da área. 
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21. Fornecedor(a): 
CLAUDIR M. DOS SANTOS E CIA LTDA. 
Inscrito no CNPJ nº 30.380.221/0001-01. 
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil re-
ais). Derrubadas/RS, 06 de Dezembro de 
2024. 

MUNICÍPIO DE VISTA GAÚCHA - RS. 
Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 57/2024. Objeto: Aquisi-

ção de gêneros alimentícios para concessão de cesta 
básica aos servidores públicos municipais de acor-
do com a Lei Municipal nº 3034/2022. Julgamento: 
27/12/2024 às 09h00min. Informações: fone (55) 
3552-1005, site www.vistagaucha-rs.com.br e e-
-mail compras@vistagaucha-rs.com.br. Vista Gaú-
cha, RS, 13/12/2024. 

Claudemir José Locatelli, Prefeito Municipal

Ouça a 
Rádio 
Província 
AO VIVO
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 lugar

Para não morrer no trânsito 

Um carro só é bom de verdade quando apresenta três carac-
terísticas fundamentais: segurança, economia e conforto. Ina-
creditável, mas de tanto estudar sobre carros consegui achar um 
de 230 cavalos de potência (turbo) que faz 15 km por litro de 
gasolina. Na última viagem fiz 15,2. Gostoso de andar. A segu-
rança, então, nota dez. E bonito. Aliás, se tiver essas caracterís-
ticas, o carro será sempre bonito. Sedan, é claro.

 Falando em segurança, volto ao assunto dos pneus, que 
comecei na semana passada. Já escrevi que pneu tem que ter 
data de fabricação e selo de qualidade, dois itens que o con-
sumidor precisa observar. Do contrário, não espere segurança 
para viajar. Seu carro pode ser uma bomba relógio.

 Digo isso porque tenho visto tragédias que não teriam 
acontecido se os pneus dos veículos estivessem em condições 
de segurança. Famílias inteiras entrando debaixo de caminhões 
ou capotando contra barrancos e árvores. Na maioria das vezes 
por causa de pneus ruins. Claro que um carro hatch por natureza 
não é seguro para a estrada, foi inventado para andar na cidade. 
Se os pneus forem ruins, então, a viagem será sempre uma ten-
tativa de suicídio. Mesmo sem abusar da velocidade.

Numa loja quiseram me empurrar quatro pneus “novos” com 
sete anos de fabricação. Uma “promoção”, disse o vendedor. 
Pneus que já perderam a vida útil. Vencidos. Só servem para 
derreter e fazer asfalto. Quando percebeu que eu não era igno-
rante no assunto, o gerente trouxe lá dos fundos quatro pneus 
com dois meses de fabricação. Já dentro dos novos padrões le-
gais vigentes desde 2015 no Brasil. Prestativo e sorridente, ain-
da me fez um preço bom.

Imagina só, um pneu que ficou um ano no pátio da fábrica, 
dois ou três no porto de Santos, no relento, a uma temperatura 
de 60 graus num container de lata, dois anos no galpão ou no 
pátio do distribuidor, e agora mais um ano ou dois perambulan-
do pelas lojas de varejo. Isso não é mais pneu; é uma bomba. 
Nunca foi usado, mas está ressequido, empenado. Podre. Mas 
está em promoção. Vou comprar. E viajar com minha família. 
Que loucura! Por 30 pilas menos, cada pneu.

 Por favor, veja bem a data de fabricação do pneu. Na 
loja tem sempre um mais novo do que aquele que te oferecem.

 Por favor, veja sempre a classificação de segurança. 
Só compre aquele que tiver a letra A em relação à aderência 
em piso molhado. Essa classificação tem que estar impressa no 
pneu.

 Aderência em piso molhado é a capacidade do pneu 
não derrapar na estrada molhada. Numa situação de emergên-
cia, alguns metros podem fazer toda a diferença. Um pneu clas-
se A pode salvar sua vida. Veja só. Um veículo de passeio a 80 
km/h com pneus classe A consegue parar 18 metros antes do 
que um com pneus de classificação F. Imagine conseguir parar 
18 metros antes de bater seu carro.

 Por favor, calibre os pneus sempre que for abastecer. 
E antes de uma viagem. Mas veja no manual do carro quantas 
libras o fabricante recomenda. E coloque sempre duas a mais 
para as nossas estradas. É o que faço.

 Por favor, ande sempre com as rodas originais do ve-
ículo. O fabricante passou 50 anos pesquisando a melhor roda 
para a segurança do seu carro, e você permite que seu filho ado-
lescente troque por rodas compradas de um “magrão” da lojinha 
da esquina. Que loucura. Que burrice! Um suicídio.

 Por favor, não use pneu do Paraguai. A menos que você 
seja suicida ou um grande idiota.

 Estou pedindo um favor pela sua vida, mas pela minha 
também. Você pode não dar valor à vida, andando com pneus 
ruins. Pode até querer morrer, mas não tem o direito de invadir 
a minha pista e bater no meu carro.
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Natal deve ter vendas 
8% maiores em 
Santa Cruz do Sul

O presidente da Câmara de Di-
rigentes Lojistas (CDL) de Santa 
Cruz, Ricardo Fernando Bartz, 
projeta um crescimento nas vendas 
do varejo local em até 8% neste 
Natal. É o indicativo em função da 
movimentação que aumentou nos 
últimos dias graças ao pagamento 
da primeira parcela do 13º salário, 
sendo que a segunda ainda deve ser 
paga até o dia 20.

Bartz salienta que o comércio 
vem de dificuldades de vendas ao 
longo do ano, afetado em função da 
enchente de maio. Ele salienta que 
o setor de vestuário e de festas de 
final de ano, como supermercados 
devam ser os mais impactados. 
“Também vejo que o setor de venda 
de automóveis também está regis-
trando um bom movimento nestes 
últimos meses”, cita. “Acredito que 
este final de ano será importante 
para que o comércio e o varejo se 
recuperem deste ano, que foi muito 
conturbado”, complementa.

A projeção da CDL Santa Cruz 
ganha respaldo no levantamento 
realizado pela Federação Varejista 
do RS, que fez um levantamento que 
aponta um ano de alta consistente 
nas vendas entre janeiro e setem-
bro. Segundo o estudo, o comércio 
gaúcho experimenta, em 2024, o seu 
melhor desempenho em cinco anos, 
quando consideradas as variações 
do Comércio Varejista (7,5%) e do 
Varejo Ampliado (7,9%) em relação 
ao mesmo período do ano passado.

É o que aponta o Panorama do 
Comércio dos três primeiros trimes-
tres do ano, organizado pela Federa-
ção Varejista do RS. A projeção da 
entidade é de que a reta final do ano 
apresente índices ainda positivos, 
mas estáveis, com pequena redução 
no ritmo do crescimento, a exemplo 
do que ocorreu nos anos anteriores. 
A Federação Varejista estima que o 
Varejo Ampliado deve ter variação 
de 6% no quarto trimestre, levando 
o acumulado do ano para 7,4% aci-
ma do registrado no ano passado. 
A perspectiva do levantamento, de 
acordo com a entidade, é de que 
2025 também será um ano positivo 
para o consumo no comércio no Rio 
Grande do Sul.

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

Torna público que realizará; no dia 26/12/2024, às 09h30min, a Retificação do
Pregão Eletrônico 99/2024 –Aquisição de Móveis para a Biblioteca Municipal.
Edital, anexos e informações complementares poderão ser obtidas junto à
Central deCompras, pelo telefone: (53) 3251-9600, pelos sítios eletrônicos: www.
saolourencodosul.rs.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelos
e-mails: licitacao@saolourencodosul.rs.gov.br e compras01sls@gmail.comSão
Lourenço do Sul – Rudinei Härter - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE VISTA GAÚCHA - RS.
Aviso de Licitação

Pregão Presencial nº 57/2024. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para concessão de cesta
básica aos servidores públicos municipais de acordo com a Lei Municipal nº 3034/2022. Julgamento:
27/12/2024 às 09h00min. Informações: fone (55) 3552-1005, site www.vistagaucha-rs.com.br e e-mail
compras@vistagaucha-rs.com.br. Vista Gaúcha, RS, 13/12/2024. Claudemir José Locatelli, Prefeito
Municipal

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 035/2024. Processo Administrativo nº 20890/2024. Objeto:
Contratação de empresa que forneça materiais e mão de obra para capeamento asfáltico existente na
Avenida Alceu Duarte de Carvalho, no Município de Santiago/RS. Abertura: 30/12/2024, às 10h30min.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 036/2024. Processo Administrativo nº 20892/2024. Objeto:
Contratação de empresa que forneça materiais e mão de obra para capeamento asfáltico existente na
Avenida Batista Bonoto Sobrinho, no Município de Santiago/RS. Abertura: 30/12/2024, às 11h30min.
Maiores informações no site www.santiago.rs.gov.br, no Quadro de Publicações Oficiais do Município e
pelo fone (55)32497500. MUNICÍPIO DE SANTIAGO, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. TIAGO GORSKI
LACERDA. Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPIRANGA

TERMO DE RESCISÃO
UNILATERAL / DESCREDENCIAMENTO DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 125/2023.

Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE SAPIRANGA, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Av. João Corrêa, nº. 793, Centro,
inscrita no CNPJ sob o nº. 87.366.159/0001-02, aqui representado pela
Prefeita Municipal Srª. CARINA PATRÍCIA NATH CORRÊA, portadora do
CPF n° 588.527.510-68, residente e domiciliada nesta cidade de Sapiranga/
RS, já qualificado como CONTRATANTE, decide proceder a RESCISÃO
UNILATERAL/DESCREDENCIAMENTO do Termo de Credenciamento nº
125/2024, cujo objeto é a prestação de serviços de Exames Laboratoriais de
Análises Clínicas, para atendimento ao município de Sapiranga, tendo como
referência a Tebela SUS. Nos termos daCLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DA
RESCISÃO, no item 11.1 - A inexecução total ou parcial dos serviços enseja
o descredenciamento da empresa, com as consequências e as previstas em
lei ou regulamento, e no item 11.3 - O credenciamento poderá ser rescindido
por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XVII e XVII do
art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Termo de Credenciamento firmado com a empresa LABORATÓRIO PRÓ-
EXAME LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 92.575.927/0001-78, estabelecida na
Rua Jacob Pilger, n. 141, Sala 7, Bairro Centro, na cidade de Nova Hartz/RS,
legalmente representada neste ato pela Sra. Maria Eduarda Dutra de Oliveira
Silva, portadora do CPF n° 007.587.920-42, residente e domiciliada em Porto
Alegre/RS, já qualificada como CREDENCIADA.
Conforme os Processo Digital nº 58125/2024, onde constam as Notificações
e Memorando, elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde e o Despacho
da Assessoria Jurídica. Decorrente do Edital Chamamento Público/
Credenciamento n. 001/2023, ProcessoAdministrativo Licitatório n. 110/2023.
Conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea “e” de Lei Federal n. 8.666/93,
fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação da
manifestação/recurso da Contratada referente a Rescisão Unilateral do
Contrato / Descredenciamento.

Sapiranga, 11 de Dezembro de 2024.

Carina Patrícia Nath Corrêa
Prefeita Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2024: No dia 03/01/2025, às 09hs, no POR-
TAL PREGÃO BANRISUL, serão recebidas as propostas para aquisição de
radiador para motoniveladora.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2024: No dia 14/01/2025, às 09hs,
no PORTAL PREGÃO BANRISUL, serão recebidas as propostas para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PELO REGIME DE EMPREITADA GLOBAL
PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NO DISTRITO DA
COIMBRA.
Cópias dos editais e demais informações poderão ser obtidas na Prefeitu-
ra Municipal de São Miguel das Missões, sito a Rua 29 de Abril, 165, CEP
98.865-000, pelo fone (0xx55) 3381-2401, E-mail: saomiguelrs.fazenda@
gmail.com ou no site www.saomiguel.rs.gov.br. José Roberto – Prefeito.

Capital Nacional do Basalto Terra das Águas Termais - Cidade Ecológica

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA

Edital de Retificação nº 202/2024 -Aviso de Licitação n.º 1614/2024 - Edital n.º 180/2024 – Concorrência
Eletrônica n.º 016/2024. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA NO
PISO DA QUADRA DO COMPLEXO ESPORTIVO DO GINÁSIO MUNICIPAL LUIZ ANTÔNIO RIGO.
Credenciamento até as 09h55min e início da sessão as 10h do dia 27/01/2025. Editais disponíveis
no endereço eletrônico: www.novaprata.rs.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e www.pncp.gov.
br. Informações complementares pelo telefone (54)3242-8208. Nova Prata, 12 de dezembro de 2024.
Alcione Grazziotin, Prefeito Municipal.

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
SÃO MARTINHO
DA SERRA-RS

EDITAL Nº 107/2024
PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 03/2024
CONTRATAÇÃO POR
PRAZO DETERMINADO

Objeto: Realização de Processo Seletivo
Simplificado para contratação por prazo
determinado para a função de Contador
(30h). Período das inscrições: 16 de
dezembro de 2024 a 20 de dezembro de
2024. Informações: Av. 24 de Janeiro,
853 ou pelo fone 55 3277 1100. São Mar-
tinho da Serra, 12 de dezembro de 2024.

EXTRATO
A Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio, através da Direção de Seleção e Provimento,
torna público que se encontra no Diário Oficial o Edital 92/2024 que trata da convocação para as funções
temporárias de PROFESSOR - DIVERSAS HABILITAÇÕES. A contratação terá vigência pelo prazo
máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da assinatura do Termo de Admissão por
Tempo Determinado, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, caso haja comprovada
necessidade, a fim de atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, em
observância a Lei nº 13.296, de 11 de novembro de 2022 e processo 22.0.000000582-0 da Secretaria
Municipal de Educação. Os interessados deverão tomar conhecimento da íntegra do Edital no Diário
Oficial de Porto Alegre e/ou no endereço eletrônico oficial do Município de Porto Alegre,
https://prefeitura.poa.br/smap/processos-seletivos-homologados-vigentes.

Porto Alegre, 09 de dezembro de 2024.
ANDRÉ LUIS DOS SANTOS BARBOSA,

Secretário Municipal de Administração e Patrimônio.

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ - RS
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 103/2024. Objeto: Aquisição de um veículo tipo van teto alto.
Abertura em 26/12/2024, às 9h, no endereço www.pregaoonlinebanrisul.com.br
Ruben Weimer-Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA
A prefeita em exercício do Município de Nova Ramada/RS, no uso de suas atribuições
legais, torna público o seguinte edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 48/2024, RP
manutenção veicular. Abertura as 08hs30min do dia 06/01/2025. O Edital poderá ser
obtidos no site oficial do Município site www.novaramada.rs.gov.br, no Órgão Provedor
do Sistema de Pregão Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou poderá ser solicitado pelo e-mail licita@novaramada.rs.gov.br. Demais informações
poderão ser obtidas pelo fone (55) 99975-7098 - Setor de Licitações ou Pregoeiro, junto
a Prefeitura, no horário das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGUAÍ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2024, Objeto: Contratação de transporte
escolar, abertura 09:00 hs do dia 30/12/2024. Edital no site: www.miraguai.
rs.gov.br informações fone (55) 3554-2300, LUIS CARLOS HERRMANN –
Prefeito

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÃ

OMunicípio de Camaquã torna público PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2024 – Prestação
de serviços de caminhão truck, com motorista e diesel, destinado ao recolhimento de
resíduos sólidos urbanos, que compreende: resíduos da construção civil, resíduos sólidos
domiciliares, resíduos arbóreos, resíduos volumosos e resíduos provenientes dos serviços
de limpeza urbana dos logradouros públicos de Camaquã. Abertura: 03 de janeiro de
2025 às 09 horas. PREGÃOELETRÔNICONº 89/2024 –Aquisição demateriais didáticos
pedagógicos (livros, jogos e brinquedos peda-gógicos); móveis emateriais para laboratório
de pesquisas (mesa MDF, termômetro, balança, régua nível, fita métrica); materiais
escolares e secador de mãos automático pela SMED, para atender a emenda impositiva
144/2023 do verea-dor Renato SanhudoNunes e a emenda impositiva 77/2023 do vereador
Márcio Nunes. Abertura: 07 de janeiro de 2025 às 09 horas. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90/2024 – Aquisição de equipamentos e material permanente com so-bras de emendas
parlamentares para as unidades básicas de saúde, bem como as ações realizadas pela
SMS. Abertu-ra: 27 de dezembro de 2024 às 09 horas. Informações: Setor de Licitações,
Fone (51) 3671 – 7251. E-mail:licitcoes@smecam.com.br Site: camaqua.atende.net e
Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br Ivo de Lima Ferreira – Prefeito Municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

EDITAL Nº. 433/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 95/2024 - COM ALTERAÇÕES

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica da área de arquitetura e/ou engenharia para a prestação de
serviços técnicos de arquitetura e engenharia para a Prefeitura de Canoas/RS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Recebimento das propostas: até às 09
horas do dia 23/01/2025. Abertura das propostas: às 09 horas do dia 23/01/2025. Início da disputa: às
10 horas do dia 23/01/2025, no site https://pregaobanrisul.com.br/. Edital: site
www.canoas.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br/.

Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 310/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA - COM ALTERAÇÕES
OBJETO - Contratação de pessoa jurídica da área de arquitetura e/ou engenharia para construção da
primeira etapa do Parque Fazenda Guajuviras com área a construir de 21.018,46 m², localizada no
Bairro Guajuviras, Canoas/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento. Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia 23/01/2025. Sessão pública eletrônica
e início da disputa: às 09:30 horas do dia 23/01/2025 pelo site https://pregaobanrisul.com.br. Edital
site www.canoas.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br/.

Prefeito Municipal

ABERTURA DE PREGÃO
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria
Municipal de Administração e Patrimônio, por meio da Comissão Permanente de Licitações, torna
pública a data de abertura da sessão pública da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 495/2024 – PROCESSO 24.0.000067106-8, contratação de empresa para
execução de serviço de elaboração de PPCI, licenciamento junto ao CBMRS, projetos executivos,
orçamento e treinamento de brigadistas, para a Secretaria Municipal de Saúde., conforme
especificações constantes no ANEXO II – Projeto Básico, integrante do presente Edital.
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 3 de janeiro de 2025, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.
SUSPENSÃO DE PREGÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria
Municipal de Administração e Patrimônio, torna pública a SUSPENSÃO do pregão eletrônico abaixo,
publicado 28 de novembro de 2024, na edição 7399:
PREGÃO ELETRÔNICO 453/2024 – PROCESSO 24.0.000024646-4, para a Contratação de empresa
para execução dos serviços de Bombeiro Civil para atuarem preventivamente, na pronta resposta, ou em
qualquer situação de incêndio e ainda prestar auxílio as demais ações emergenciais necessárias que
eventualmente acorram, nas dependências do Mercado Público Central de Porto Alegre, para a
Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio, conforme especificações constantes no ANEXO II -
Termo de Referência, integrante do presente Edital.
MOTIVO: Para revisão da planilha de custos, termo de referência e Edital.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/2024

Objeto: Serviços de digitalização e guarda de documentos públicos.Sessão pública em 30/12/2024,
às 09h.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 282/2024

Objeto: Reforma de escolas. Sessão pública em 30/12/2024, às 09h.

LEILÃO Nº 016/2024

Objeto: Venda de terreno urbano - Rua Olga Bernardes Prestes. Sessão pública em 07/01/2025,
às 10h.

Os editais e seus anexos estão disponíveis em: https://gravatai.atende.net e https://www.
portaldecompraspublicas.com.br .

Gravataí, 12 de dezembro de 2024.

Gustavo Cavalheiro
Secretário Municipal de Administração


